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PORTARIA DE PESSOAL CEUNES/UFES Nº. 033, DE 05 DE JULHO DE 2022.

RETIFICADA PELA PORTARIA DE PESSOAL CEUNES/UFES Nº 038, DE 18 DE JULHO DE

2022

O Diretor do Centro Universitário Norte do Espírito Santo (Ceunes) da

Universidade Federal do Espírito Santo (Ufes) usando de atribuições legais e

estatutárias;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Digital nº. 23068.070024/2022-61;

CONSIDERANDO a necessidade de composição de Comissão Especial (CES) para

avaliação da promoção docente, da Classe D para a Classe E, conforme prevê o art. 16º

da Resolução Nº. 52/2017 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – Cepe/Ufes;

CONSIDERANDO aprovação da Plenária, por unanimidade, na Décima Segunda

e Décima Terceira Sessões Ordinárias do Conselho Departamental do Ceunes;

R E S O L V E:

1. Compor a Comissão Especial para avaliação da promoção da docente

Mônica Maria Pereira Tognella, lotada no Departamento de Ciências Agrárias e

Biológicas do Centro Universitário Norte do Espírito Santo, conforme segue:

Comissão Especial (CES)

Membro Instituição E-mail

Jacqueline Albino
Departamento de Oceanografia e

Ecologia da Ufes
albino.jacqueline@gmail.com

Eneida Maria Eskinazi

Santa Anna

Departamento de Biodiversidade

da Universidade de Ouro Preto
eskinazi@ufop.edu.br

Mônica Ferreira da

Costa

Departamento de Tecnologia da

Universidade Federal de

Pernambuco

monica.costa@ufpe.br

Marcelo Cancela Lisboa

Cohen
Universidade Federal do Pará mcohen@ufpa.br
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2. A Comissão Especial tem o prazo de 30 (trinta) dias, a partir do

recebimento do processo, para a conclusão dos trabalhos, remetendo o processo à

Direção do Centro que dará os encaminhamentos legais.

São Mateus (ES), 05 de julho de 2022.

Luiz Antonio Favero Filho

Diretor do Ceunes/Ufes
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